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3  R$    112.000,00  R$    103.694,58  R$      99.000,00  R$    104.780,00  R$    102.500,00  R$      94.500,00  R$      99.990,00  R$      94.000,00  R$    109.981,00  R$       94.000,00  R$      102.500,00  R$     102.271,73  R$  102.500,00  R$  307.500,00 

CHEVROLET HYUNDAI HONDA NISSAN TOYOTA VOLKSWAGEN

ONIX PLUS HB20S CONFORT NEW CITY EX VERSA SENSE YARIS XS VIRTUS TSI

3  R$    110.780,00  R$    110.890,00  R$    124.500,00  R$    107.490,00  R$      99.620,00  R$    117.990,00  R$    99.620,00  R$  110.835,00  R$  111.878,33  R$  110.835,00  R$  332.505,00 

QUANTIDADE

3

PREÇO DE REFERÊNCIA           
X                                     

QUANTIDADE ESTIMADA

 R$                          106.667,50 R$320.002,50

REFERÊNCIA

Considerando que o Pregão Eletrônico nº 007/2023 teve o resultado fracassado, em virtude de não ter havido propostas que atendessem ao valor de referência do processo, decidimos verificar novamente os valores dos veículos utilizados como referência no processo, a fim de constatar 
se houve algum aumento no preço desses veículos que pudesse justificar o motivo pelo fracasso deste processo licitatório. 

JUSTIFICATIVA DOS CRITÉRIOS, PARÂMETROS E MÉTODOS UTILIZADOS PARA OBTENÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA:

Por fim, ressaltamos que não houve nenhuma alteração nos critérios, parâmetros e métodos utilizados na primeira Pesquisa de Preços, tendo sido observada as instruções estabelecidos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021.

Nesse sentido, após consultarmos os preços de todos os veículos nos sites das montadoras, verificamos que houve atualização para a maioria dos veículos. Por este motivo, vimos a necessidade de realizar um ajuste no valor de referência para este novo processo licitatório, atualizando o 
preço dos veículos constantes na Tabela 2 de acordo com os valores pesquisados no novo levantamento.

Dessa forma, o valor de referência para a aquisição de 3 (três) veículos, incluindo todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto, será de R$ 320.002,50 (trezentos e vinte mil, dois reais e cinquenta centavos). 
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TABELA 2 - FORNECEDORES

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

VALOR DE REFERÊNCIA

PREÇO DE REFERÊNCIA

Objeto: Aquisição de 3 (três) veículos zero quilômetro, para serem utilizados nas atividades de fiscalização do CRCMG, conforme condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos.

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA
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TABELA 1 - CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS
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Parâmetros utilizados
Apesar de a Instrução Normativa da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia nº 65/2021 orientar que devem ser priorizados como parâmetros para determinação dos preços estimados em processo licitatório o Painel de Preços e as contratações similares de outros entes públicos, 
o CRCMG não considerou viável utilizar apenas um ou outro parâmetro de forma isolada para aferir os valores de referência dos serviços objeto deste processo de contratação, sendo utilizado, também, de forma combinada, a pesquisa direta com fornecedores.

No que se refere à pesquisa no Painel de Preços para localizar contratações análogas que pudessem servir de parâmetro para estimativa de preços, foram efetuadas pesquisas utilizando-se os termos "aquisição de veículos", "automóvel", "veículo" e "sedan", no período de 17/8/2022 a 
16/8/2023, tendo sido localizadas algumas contratações similares, considerando o objeto desta contratação.

No entanto, é importante ressaltar que a quantidade estimada, especificações e requisitos mínimos dos veículos é um fator extremamente específico em cada órgão da administração pública. Por isso, percebe-se que podem ocorrer algumas distorções em relação aos preços praticados 
nas contratações de aquisição de veículos em outras entidades da esfera pública,  sendo este o motivo de não serem utilizadas as contratações similares de outros órgãos públicos de forma isolada. 

É importante destacar, ainda, que de uma forma geral, os preços coletados por meio da pesquisa direta nos sites das montadoras de veículos estão razoavelmente próximos aos obtidos na pesquisa no Painel de Preços e contratações similares de outros entes públicos. Por isso, justifica-
se a utilização desses valores durante a aplicação da metodologia utilizada para estimativa de preço, de forma a evitar quaisquer riscos de sobrepreço nas contratações provenientes desse processo.

Método para obtenção do preço estimado
Com relação aos métodos empregados para a obtenção do valor de referência desta contratação, foram comparados os 3 métodos previstos na Instrução Normativa nº 073/2020 da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (média, mediana e menor preço), sendo considerados 
aqueles que refletiram maior probabilidade de se obter uma contratação mais vantajosa para o CRCMG, além de repercutirem no valor mais próximo do que tem sido praticado no mercado.                                                                                                                              
Dessa forma, a base de cálculo para a definição do valor de referência foi determinada segundo o seguinte critério:

Média sobre a Mediana das Tabelas 1 e 2: este cálculo foi apurado por meio da aplicação da média sobre a mediana dos valores obtidos nas contratações similares de outros órgãos públicos (Tabelas 1) e sobre a mediana dos valores obtidos na pesquisa direta com fornecedores (Tabela 
2), tendo sido considerados todos os valores presentes em cada uma das tabelas. 

A razão da escolha deste método para a definição do valor de referência é que, além de oportunizar uma contratação mais vantajosa para o CRCMG, reflete um preço de referência compatível com o que vem sendo praticado no mercado atualmente, atendendo prontamente as 
expectativas de investimento deste Conselho para essa contratação.

Não obstante reconhecermos que essa escolha requer uma atenção especial, em função dos riscos de obtenção de resultado insatisfatório na licitação (licitação deserta, fracassada ou recebimento de propostas inexequíveis), o CRCMG entende que os critérios empregados refletem um 
preço estimado dentro da razoabilidade, considerando a combinação de metodologias empregadas neste instrumento e a minuciosa análise fundamentada na experiência em relação ao mercado e histórico de contratações do CRCMG.

Presidente do CRCMG

Vinícius Tadeu Rezende Rosa

Suely Maria Marques de Oliveira

Gerente Administrativo e Financeiro do CRCMG
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